
Abaixo de  
6% 

Intervalo de declividade mais favorável para a ocupação, pois 
apresenta uma declividade suave que, além de receber com o menor 
custo a implantação de infra-estrutura, também se mostra indicada 
para as edificações. 

Entre  
6% e 12% 

Declividades moderadas, favoráveis para a ocupação pois permitem a 
implantação de todo tipo de rede de infra-estrutura, bem como a 
circulação do transporte coletivo. 

Entre  
12% e 16% 

Esta declividade já está dentro do admissível para ocupação, embora 
não seja a área preferencial para a ocupação, pois ainda demanda 
investimentos mais altos para implantação de infra-estrutura e limita 
a circulação do transporte coletivo. 

Entre  
16% e 27% 

Embora a ocupação desta faixa seja legalmente permitida, não é 
incentivada. A forte declividade exige soluções mais caras na 
implantação da infra-estrutura. 

Entre  
27% e 
100% 

É considerada alta declividade sendo permitida a ocupação urbana 
apenas mediante a aprovação de projeto especial. 

Acima de 
100% 

Trata-se de área de preservação permanente com proibição de 
ocupação. 
 

 


